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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Resolução
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alterado pela Lei Nº 12 de 29 de maio de 2009  
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS – DE RUY 
BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, conferidas pela LOAS – 
Lei Orgânica da Assistência Social e a Lei Municipal Nº 030 de 15 de Dezembro de 
2017, realizou Reunião Ordinária de N° 01 de 2020, no dia 03 de Março de 2020, e  

 

CONSIDERANDO a LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social) Nº 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993, 

CONSIDERANDO a PNAS (Política Nacional de Assistência Social), 

CONSIDERANDO a NOB (Norma Operacional Básica) / SUAS, o CMAS (Conselho 
Municipal de Assistência Social), 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre “Termo de Responsabilidade que firma o 

órgão gestor da assistência social, com o objetivo de 

formalizar os compromissos e as responsabilidades 

decorrentes do aceite referente ao repasse 

emergencial de recursos federais para a execução de 

ações socioassistenciais e estruturação da rede do 

Sistema Único de Assistência Social. 
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RESOLVE 

 

Art 1º- Realizar o Aceite referente ao repasse emergencial de Recursos Federais para 
execução de ações sociassistenciais e estruturações da rede do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS devido à situação de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente ao novo coronavírus, COVID-19. Conforme Ata. 
Nº 02 da reunião Ordinária realizada em 06 de maio de 2020. 

 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                           
 

 

 

 

 

Ruy Barbosa, 07 de Maio de 2020. 

 
 
 
 
 
                            ______________________________________ 
                                        Noelia Pereira da Silva Menoita 

                                            Presidente do CMAS 
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